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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de VISEU' através da

PREFEITURA MUNICIPAL DE \{SEU, CNPJ N" 04.873.ó18/0001.17, com sede na Rua Dr.

Lauro Sodré, dno, Ceatro, Viser/Pani denominada daqui por diante de LOCATÁRIO' representada

neste ato peto Prefeito Municipal. Sr. Cristiano Dutra Vale' brasileiro' portadoÍ da Cedula de

ldentidade n. 2133957 PC/PA e CPF n" X)O(.XXX.732-34, residente e domiciliado na Rua oito de

Maio. s/no, 68.620-000, Viseu/PA, em conivência com a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÀO, represortado tegalmente pelo secretário Municipal de Administração, o sr.

Femando dos Santos Vale, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Cédula de

ldentidaden.6ll2653-SsP.PAeCPFn.XXX.XXX.782-I0,residenteedomiciliadonaRod.

Bragança/Viseu, S/no, Àto, 68620-000, Viseu-PA, denominado daqui por diante de LOCATÁRIÂ' e

dooutÍoladosFoPrietáriaMARIAREISPEREIRA,portadoradaCéduladeIdentidaden.424688l

SSP/PAeCPFn")oo()oC(.M3.M,comendereçonaTravessaTiradentes'386,Cen8o,68.620-

000, ViseúPA. Telefone: (091) 98404 2269' E-mail: issymagazine@bol'com'br' doravante

denominado simpl€sm€nte LOCADORA, nos termos do Art' 74' V' §5'da Lei Federal n" l4'l33l2l'

e suas alterações posteriores, têmjusto e conbatado o seguinte:

§j t"t1';-;';'r;i;

1.1:-*ôTbjããÊ;;ü1""ffiõzãL*"çã" a" oi 1"r) imóvel para tuncionamento dâ

secretaria de Administração do mmicipio de viseu/PA, que serâo prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência

12. Este Termo de Contrato vmcú-se a Prestação de Serviços, oriundo da INEXIGIBILIDADE n"

0l4 2015. iilc'ntillcatlo no pr!'àrrlLrulo
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TERMO I)o COI\rIRATO N' 27712Ü'SIDI.CA

TERMO DIi CONTRÁ'\'O DI' PRESTAÇÃO DI' SERVIÇOS I)E

LOCAÇÃO DE tMovEL N' 277/2025-DL(A,RL|''

INEX]GIBILIDADE N'OI4/2025 QUE FAZEM ENI'RE SI A

PREFEITTIRA MT]NI('IPAL DE YISEU, EM ('ONIV}::N('IA

COM Á SECRE1-ÁRLÁ MIINICIPAL DE ÁDMINISTRÁ<-ÃO T

Á I!(ADORÀ MÁNA REIS PEREIRÁ.
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2.1. Este contrato fundamenta-se no Art. 74, V. §5'da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e s\às

alterações, bem como na licitação na rnodalidade INEXIGIBILIDADE n" 0142025' \{

s. no§ ÉNcÀROo§i onRrc+t@§ E w!í§Á§rr}Ást§'üÀ'tr{lcÀDÔ*A
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo

licitatório INEXIGIBILIDADE n" 01412025 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do scrviço para representá-lo na execução

do conaato.

33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em AcoÍdo, convenção, Dissidio

colctivo dc Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilida<Ie a LOCATÁRIA'

3.4. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidentc çe se verifique no local dos serviços'

35. prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pela LOCATÁRIA ou por seus prepostos,

garantindoJhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaosdocutnentos

relativos à execução do empreendimento.

3.6. Paralisar, por determinação da LOCATÁRIA, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

3.T.Promoveraguarda,manutençãoevigilânciademateriais'ferramentas'etudooqueior

necessário à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato'

J.g. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legist ação pertinente. cur.nprindo

asdeterminaçõesdosPoderesPúblicos,mantendosemprelinrpoolocaldosserviçosenasmelhorcs

condições de segurança, higiene e disciplina'

3.9. Submeter previamente' por escrito, a LOCATÁRIA, para análise e aprovação' quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especilicações do memorial descritivo ou

instrumento congêncre.

3.10. Mânter durante toda a vigêÀcia do contÍato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas.

todas as condições exigidas para habilitação na licitação' ou para qualificaçeo' na contratação direta;

3.ll.GuardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontÍâto-

3.12. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

3.13. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem juridica crpaz de colocâr em risco a locaçío, ou, c'rso exista algum inrpedimento' prestar os

esclarecimentos cabíveis, inclusive com â juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação

por parte da Administração;
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3.14. Garantir, durànte o tempo da locação' o uso pacífico do imôvel;

3.15, Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvell
. l:i' :'i -

3.16. Responder pelos úcios ou defeitm snteriores à locsçâo;

3.17. Realizar, junto com o LOCATÁRIA, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves'

para fins de veriÍicação minuciosa do seu estado' fazendo constar no Termo de Vistoria' parte

integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

3.18. Responder pelos danos ao patrimônio da LOCATÁRIA decorrentes de seus atos' bem como de

víciosedefeitosanterioresàlocação,comodesabamentosdecorrentesdevíciosredibitórios,incêndios

provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica etc;

3.19. Responder petos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

3.20. Responder pelas obrigações tribulárias incidentes sobre o imóvel' como impostos e taxas'

32l.Responderpelascontribuiçõesdemelhoriaincidentessobreoimóvel,anteodispostonoart.S.,

§3', do Decreto-Lei t. 19516'7;

,rr,Uo^""".aLOCATÁRIArecibodiscriminandoasimportânciaspagas'vedadaaquitação

genérical

323.Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações' se existirem;

324. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio' se houver' entendidas como aquelas que nào se

ref[am aos gâ§tos rotinetos de manutenção do edificio, conro, por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que intefessem à estÍutura integral do imóvel;

b. Pintura dâs fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação' bem como das esquadrias extemas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabitidade do edificio;

d. Indenizaçôes habalhistas e preüdenciárias pela dispensa de erpregados' ocorridas ern data anterior

ao início da locação1

e, Instalação de equipamento de segurança e de incêndio' de telefonia' de intercomunicação' de

esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de l§o comum;

g. Constituição de fundo de reserva" e reposição deste' quando utilizado para cobeÍura de despesas

extraordinárias;

3.2sEntregar'emperfeitoestadodefuncionâmento'ossistemasexistentes(er-condicionado'

combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventurâ existentes}

3.26 Manter, durante a vigência do contrato' todas as condições de habiiitação e qualiÍicação exigidas

para a contratação;

l.ZZUotifi"arrtOCATÁRIA,comantecedênciaminimadeg0(noventa)diasdotérminodavigência

do contrâto. quando não houver interesse em prorogar a locação;
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3.28 Exibir a LOCATÁRIA, quando solicitado, os compÍovantes relativos às parcelas que es§

sendo exigidas;

3.29lnformar a LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do rmóvel, inclusive corn a

aprescntação da documentação correspondente.

3.30 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es ate o limite Íixado no art.

125 da Lei n" 14.13312021 e suas alterações.

,f. DÁ§oBruGÂçÕES DÂLoeAtL*rO
4.1, A LOCATARIA se obriga a proporcionar à LOCADORA todas as condições necessárias ao

pleno cumprirnento das obrigações decorrentes do Termo Contràtual, consoante estabele,ce a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4J. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela LOCADORA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os temros de sua proposta

43. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissào

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas dctectadas, indicando dia, mês e

ano, bcm como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e cncamiúando os

apontamentos à autoridadecompetente para as providências cabíveis.

4.4. NotificâÍ a LOCADORA por escrito da ocorrência de evenh:ais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para â sua correçào.

cerÍificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à LOCADORA o valor resultante da prestação do serviço. no prirzo e condiçõcs

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Eferuar as retenções hibutiirias devidas sobre o valor da Nota Fiscal{Fatura da LOCADORA.

4.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.8. Aplicar à LOCADORA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:

4.9. Cientificar o órgão de representação judiciat da Administração para adoção da-s medidas

cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela LOCADORA;

4.l0.Fiscatizar o cumprimento dos rcquisitos legais, quando a LOCADORA houver se bencficiado

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021.

4.ll,Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pela LOCADOR, das normas de segurança e saúde no

trabalho,quando o sen'iço tbr executado cm suas dependências, ou em local por ela designado.

4.12.Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a

que se destina, dcvendo conservá-lo como se scu tbssel

4.l3.Reatizar, junto com a LOCADORA a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verihcação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

v.2 4/-4
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fornecido pela LOCADORA os eventuais defeitos existentes;

4.l4.Manter o imóve1 locado em condiçõcs de limpez4 de segurança e de utilizaçào:

4.ls.Restituir o imóvel, finda a locaçào, nas condições em que o recebeu' conforme do

fÇ

$_
IiUBIiIC/r

cumento

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entÍegâ" salvo os desgastes e deterioraçõcs

decorrentes clo uso normal. Altemativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por

€ste, r importância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da

Administração. para t'azer face aos reparos e refonnas ali especificadas;

4.l6.Comunicar a LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como

as cventuais turbações de terceiros;

4,lT.Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos tennos

do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991;

4.l8.Realizar o imediato reparo dos danos verilicados no imóvel, ou nas suas instalações'

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.19,Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito

da LOCADORA;

4.20.Comunicar a LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a estc

incumba, bem como as cventuais turbações de terceiros;

4.2l.Entregar imediatamente a LOCADORA os docuÍlentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçào^ multa ou

exigência de autoridade pública, ainda que direcionada a LOCATÁRIA;

4.22.Pagar as despesas d€ telêfone, energia elétúce, gás (se houver), água e esgoto;

423.Cumpú integralmente a convençào de condominio e os regulamentos internos, se existentes.

S.l. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatua, extinguindo-se em 05

de junho de 2026, podendo ser prorrogado por até I0 anos, na fornta dos artigos 106 e 107 da Lei n'

14-13312021. desde que haja autorizâção formal da autoridade competente e observados os seguintes

requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrâdo que a forma de pÍestação dos serviços tem natureza

continuada;

tI - seja junta<io relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infonnaçôes de que

osserviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por cscrito, de quc a Administração mantéln interesse

narealizaçào do serviço:

IV.Sejacomprovadoqueovalordocontratopennancceeconomicamentevantajosoparaa
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Atlministração:

V - Haja rnanit'estaçào crptessa da LOCADORA infomrando o interesse na prorogaçào;

\T - Seja comprovado que a LOCADORÂ nrantem as condições iniciais de habilitação.

6. DARESCISÃO

(.$

O.í. 
-õàoititu"rn 

motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da t,ei n'

l4.l33l2}2l, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela LOGATÁRIA, com antecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis, mediaote comunicação por escrito.

i.i. Coà"t" int'ução administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, a LOCADORA que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

n - Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do cofltÍato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - AdveÍtência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos

signifrcativos ao objeto da locação;

vII - Enseja o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem

motivojustificado;

VIII - Apresemtar dectaração ou documentação falsa exigida para o c€rtame ou prestar declaração

falsa dwante a dispensâ eleEôtricâ ou execução do contrato;

IX - Fraudar â coomtação or p,raticar ato fraudulento na execução do

contrato;

X - Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fuaude de çalquer

nahtÍeza;

) - PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

)üI - Praticar ato lesivo pÍeüsto no art. 5" da Lei no 12.&46' de 1' de agosto de 2013'

72. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I-Advertência,quandoaLOCADORAdercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,sempÍe

quenão sejustificar a imposi$o de penalidade mais grave (art' 156, §2', da Lei);

tr-Impedimentodelicitarecoobatar'quandopraticadasascondutasdescritasnosincisosll'III,

Iv'v,\IleVlldozubitemT.ldesteContrato,semprequenãosejustificaraimposiçãode
penalidade mais grave (art. 156, §4"' da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para lieitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

0/,o
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nosincisos incisos MII, D(, X' XI e XII do subitem 7'1 deste Contrato' bem como pelas i

administrativas previstas nos incisos II, III' IV' V' VI e MI' que justifiquem a irposição

penalidademais gave (art. 156, §5', da Lei)'

p ugntca

IV - Multa:

e) Moratória de t% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcelainadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensató ia de 3P/o(trinta por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de inexecução

total do objeto;

73. A apticação das sanções previstas neste Cotrtrato não exclui' em hipótese algrma' a obrigaçào

de reparação integral do dano causado a LOCATÁRIÀ (aÍ' 156' §9)'

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7).

I - Antes da aplicação da multa seni facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

diasúteis, contado da data de sua intimação (art' 157)'

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis foran superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pelo LoCATÁFJA à LOCADORA' além da perda desse valor' a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156' §8)'

75. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

aampladefesaàLoCADORA,observando.seoprocedimentoprevistonocaputeparágrafosdoart.

158 da Lei n' 14.133, & 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contmtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou cÔntrataÍ'

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §l'):

I - A natureza e a graüdade da infração cometida;

tr - As peculiaridades do câso cotrcreto;

III - As circunstâncias âgravanGs ou ateúuante§;

IV - Os danos que dela provierem para a L@ATÁRIA; . 
ntações

V A irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforÍne normi§ e oÍre'

dos órgãos de controle.

7,7. Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei n' 14-133 ' de 2021' ou em outras leis

de licitações e co trâtos da Adminisração pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12'846' de 2013, serão apurados e julgados coírjuntamente' nos lnesmos autos' observados

o rito procedimental e autoridade sompetente definidos na referida Lei (art' 159)'

7.8. A personalidade juridica da LOCADORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

A/W
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SContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli

à pessoajurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com po deres de administração,

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de

fato ou de direito, com a LOCADORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)

7.9. O LOCATÁRIO deveú, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de

pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l).

7.l0.As sançôes de impedintento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passiveis de reabilitação na lirmla do art. 163 da Lei n'l4.l33i21.

8. DOVALOREDOPAGAMENTO

8,1. O valor total da presente avença é de R$ 62,935,44 (Seiscentos e dois mil, novecentos e trintâ e

cinco reais e quârentâ e quatro centâvos) e valor mensal de R§ 5.2d4,62 (Cinco mil' duzentos e

quârentâ e qültro reais e sessenta e dois centâvos) em 12 parcelas.

82. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinririas dirctas e indiÍetas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

E3. O pagamento será efetuado no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota FiscaVFatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebinrento da nota fiscal ou fatuÍa quando a PREFEITURA

MUNICIPAL DE VISEU âtestâr a execução do objeto do contrato

85. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à LOCADORA,

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira. que será o produto resultante da

multiplicação desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se

aoperaçào a cada mês de atraso.

E.6. A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataçào,conforme disposto neste instrumerto e/ou no Termo de Referência'

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, a LOcATÁRIA deverá comunicar à LocADoRA para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

8.8. O setoÍ competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apreseÍrtada expressa os elementos necessá'rios e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

t
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ab) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão LOCetÁRIa;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributiírias cabiveis.

8.9, Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despes4 o pagamento ticará sobrestado até que a LOCADORA providencie as medidas

saneadoras.Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào

da situaçâo,não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

E.lo.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constâtada por meio de consulta on-üne ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

8,ll.Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade,proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocon€ncias impeditivas indiretas.

S.l2.Constatando-se a situação de irregularidade da LocADoRA, seú providenciada sua

notificação, por escrito, pqra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sittução ou, no

mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo podenâ ser prorrogado umâ vez, por igual período' a

critério do LOCATÂRIA.

g.l3.Não havendo regulari za+áo ov sendo a defesa considerada improcedente, a LOCATÁRIA

deverá comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadirnplência da LocADoRÀ bem como çanto à existência de pagam ento â ser efetuado, para

que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessiirios para garantiÍ o recebimento de seus créditos'

g.l4.persistindo a irregularidade, a LOCATÁRIÀ deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao contratâdo a ampla

defesa.

8.ls.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a LOCADORA nào regularize zua situaçào'

8.16.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária Previstâ na legislação aplicável'

I-tndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoserãoretidosna

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'
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19. DO REAJIISTE
9.1. Os preços iniciahnente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

dâtÊ do orçamento estimado.

92. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pÍEços

iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo LoCATÁRIA, do IPCA - indice Nacional

de Preços aoConsumidor Amplo, exclusivamente pÍra as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

93, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não dir,rlgação do IPCA, a LOCATÁNA pagara a LOCADORA a

irnportância calculada pela última variação conhecida, liçidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o indice definiüvo.

95. Caso o IPCA venha a seÍ extitrto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)

adotado(s), em substinrição, o(s) que vie(em) â ser determinado(s) pela legislaçío entiio em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs paÍtes elegerão novo índice oficial,

para reajustame,nto do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo'

l0J-Ã*d;;p"t* ã;n"úit conerão por conta da verba do orçamento do SECRETÁRIÁ

MUMCIPÁL DE ADMINISTRAÇ.,1O' na dotação otçamentaria.

Exercício 2025:

Átividade 04 122 0002 2.008 l,{anutenção da Secretqria de Adminis dçAo

Classtfica$o econômicd 3.3.9A.36.00 - Outros Serviços de terceiros pessoaflsica'

l0,2.Ficando o saldo peÍtinentê aos demais exercicios a ser eupenhado oportunamente, à conta dos

respectivos orçamentos, caso seja necessririo'

11.1.O contrato pode seÍ extinto antes de curryridas as obrigações nele estipuladas, ou alltes do pÍazo

nele fxado, por algum dos motivos previstos no afii8o 137 da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021'

bemcomo amigavelmente, asseguados o contrâditório e a ampla defesa'

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

llJ.O termo de rescisão, sempre que possivel, seÉ precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

$

iãffi; ""r* ;.i;t êAo a"aaia"r p.t" iOCafÁrue, segundo as disposições contidas na

7

A-1/)\/lA"ura.
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Lei n' 14.133, de 2A2l e demais normas federais aplicáveis e' subsidiariamente' se

disposições contidas na Lei n' 8'078, de t990 - Córligo de Defesa do Consumidor - e noÍrna

^liFs

,+
{"!

o

princípios gerais dos contratos

13. DÂS ALTERAÇÔES CONTRÀTUAIS

l3.l.Eventuais alteraçiies contratuais regcr -se-ão pcla disciplina dos arts'

14.133. de 2021 .

124 e seguintes da Lei n"

r32.ALoCATÁRIAéobrigadaaaceitar,nâsmesmascondiçõescontrafuais,osacréscimosou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

l3J.Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 daLei n' 14'133'de2O2l'

ãIÊ-ffitffi ."qrüifo"s pura a retiratla do objetô destâ licitação'

b) Solicitar a LOCADORA e seus pÍepostos' tempestivaÍnente' todas as providências necessárias ao

bom andamento da execução contratual;

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro prôprio' fimrado juntamente com o preposto do

Locador.

d) Emitir pareceres em todos os atos do LocATÁRIA relativos à execUção do contrato, em especial

aplicação de sanções ou revisão do contrato'

e) Sustar os pagmrcntos das faturas, no caso de inobservância pela LOCADORA de qualquer

exigência sua relativa às obrigações contraruais'

0 Realizar vistoria através do fiseal para verificação se do estado do bem enhegue' para que ao fim

da contratâÉo o bem seja devolvido a LOCADORA sem que o deixe no prejuízo' Essa vistoria fica

sob responsabilidade do fiscal do contrato e em suâ posse'

-',r.,.1*.O.

ls.l.Fica eleito o Foro aa cioaãJããJfr§ru , para dirimt os tiligiós que deconerem da execução

deste Termo de contÍato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aú 92, §1" dâ

Lei n' 14.133/21.

l52.para Ílrmeza e como prova de haverem as paÍtes, entre si, ajustado e contratado' é lavrado o

presente terÍno, em 02 (duas) vias de igual teor' o qual' depois de lido e achado conforrne' é assinado

pelas partes LOCÀTÁRIÂ e pelas testermrnhas abaixo'

ICÀ
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE VISEU \
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO \

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVG
Vi§êu

CRISTIANO DUTRA
VALE:3309647323
4

Assinado de forma
digital por
CRISTIANO DUTRA

VALE:33O96473234

c
ú

013
a,a$

PREFEITTIRA MUMCIPAL DE VISEU
CNPJ(MF) 04.873.618/0001 -l 7

Cristiano Dutra Vale
Locatário

FERNANDO DOS Assinado de forma

sANros 33l',Jfí+5:**^*',"
VALE:005452782 1 0 yqpp.ss5a s27 au o

SECRETARL{ MI]NICIPAL DE ADMD,USTR,AÇÀO
Fernando dos Santos Vale
cPF N" 005.452.782-10

Secretário Municipal de Administração
Locakiria

REIS IRA
CPF n" XXX.XXX.043-04

Locadora

, CPF n"

. CPF no

Testemunhas:

1

irTT

?.
]:'

I


		2025-11-04T11:29:56-0300
	CRISTIANO DUTRA VALE:33096473234




